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Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA No- 8, DE 12 DE MAIO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 9º da Portaria
nº 123, de 03 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 04 de março de 2011, Seção 2, página 37, tendo em vista o
disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de
2010 (LDO-2011), e considerando a necessidade de adequar a pro-
gramação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir a
aplicação direta de recursos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a al-
teração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias con-
signadas na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLÁUDIO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

ANEXO

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r
15.244.1025.7K66.0022 0100 4430 62.200 4490 62.200
15.244.1025.7K66.0022 0100 4440 106.500 4490 106.500
15.244.1025.7K66.0022 0100 4499 755.000 4490 755.000
15.244.1025.7K66.0027 0100 4499 75.000 4490 75.000
15.244.1025.7K66.0027 0100 3399 15.000 3390 15.000
15.244.1025.7K66.0029 0100 4440 11 0 . 0 0 0 4490 11 0 . 0 0 0
15.244.1025.7K66.0029 0100 4499 794.000 4490 794.000
15.244.1025.7K66.0138 0100 4440 11 0 . 0 0 0 4490 11 0 . 0 0 0
15.244.1025.7K66.0138 0100 4499 135.000 4490 135.000
15.244.1025.7K66.0162 0100 4440 10.000 4490 10.000
15.244.1025.7K66.0166 0100 4430 1.250.000 4490 1.250.000
18.544.0515.1851.0029 0100 4499 75.000 4490 75.000
15.244.1025.7K66.0182 0100 4440 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0210 0100 4440 7.500 4490 7.500
15.244.1025.7K66.0021 0100 4440 250.000 4490 250.000
15.244.1025.7K66.0021 0100 4499 150.000 4490 150.000
15.244.1025.7K66.0026 0100 4499 75.000 4490 75.000
15.244.1025.7K66.0028 0100 4499 15.000 4490 15.000
15.244.1025.7K66.0070 0100 4440 350.000 4490 350.000
15.244.1025.7K66.0076 0100 4440 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0086 0100 4440 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0094 0100 4440 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0198 0100 4440 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0238 0100 4499 15.000 4490 15.000
15.244.1025.7K66.0248 0100 4440 12.900 4490 12.900
15.244.1025.7K66.0250 0100 4430 60.000 4490 60.000
15.244.1025.7K66.0252 0100 4440 10.000 4490 10.000
15.244.1025.7K66.0286 0100 4440 40.000 4490 40.000
15.244.1025.7K66.0288 0100 4440 50.000 4490 50.000
15.244.1025.7K66.0290 0100 4440 75.000 4490 75.000
15.244.1025.7K66.0292 0100 4440 100.000 4490 100.000
15.244.1025.7K66.0296 0100 4440 100.000 4490 100.000
15.244.1025.7K66.0304 0100 4440 100.000 4490 100.000
15.244.1025.7K66.0306 0100 4440 175.000 4490 175.000
15.244.1025.7K66.0316 0100 4499 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0318 0100 4440 85.000 4490 85.000
15.244.1025.7K66.0320 0100 4440 100.000 4490 100.000
15.244.1025.7K66.0324 0100 4430 20.000 4490 20.000
15.244.1025.7K66.0326 0100 4430 20.000 4490 20.000
15.244.1025.7K66.0328 0100 4430 20.000 4490 20.000
15.244.1025.7K66.0330 0100 4430 50.000 4490 50.000
15.244.1025.7K66.0334 0100 3350 9.000 3390 9.000
15.244.1025.7K66.0336 0100 4440 7.500 4490 7.500
15.244.1025.7K66.0344 0100 4440 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0364 0100 4430 966.768 4490 966.768
15.244.1025.7K66.0366 0100 4430 1.082.626 4490 1.082.626
18.544.0515.109H.0064 0100 4440 100.000 4490 100.000
18.544.0515.1851.0082 0100 4440 25.000 4490 25.000
18.544.0515.1851.0174 0100 4440 70.000 4490 70.000
1 8 . 5 4 4 . 0 5 1 5 . 7 M 11 . 0 0 2 2 0100 4430 1.082.626 4490 1.082.626
18.544.0515.7R14.0022 0100 4440 75.000 4490 75.000
15.244.1025.7K66.0058 0100 4440 350.000 4490 350.000
15.244.1025.7K66.0062 0100 4440 100.000 4490 100.000
15.244.1025.7K66.0062 0100 4499 25.000 4490 25.000
15.244.1025.7K66.0064 0100 4440 200.000 4490 200.000
15.244.1025.7K66.0084 0100 4430 150.000 4490 150.000
15.244.1025.7K66.0084 0100 4440 175.000 4490 175.000
15.244.1025.7K66.0084 0100 4499 870.000 4490 870.000
15.244.1025.7K66.0128 0100 4440 320.000 4490 320.000
15.244.1025.7K66.0128 0100 4499 150.000 4490 150.000
18.544.0515.1851.0070 0100 4499 50.000 4490 50.000
18.544.0515.1851.0080 0100 4440 40.000 4490 40.000

To t a l 11 . 4 0 1 . 6 2 0 11 . 4 0 1 . 6 2 0

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a aplicação direta de recursos.

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 228, DE 17 DE MAIO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado de Minas Gerais, afe-
tados por Estiagem - NE.SES - 12.401.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no- 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no- 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 04, de 15 de março
de 2011, de Lagoa dos Patos e no 125/2011, de 24 de março de 2011,
de Lontra, e demais informações constantes nos processos no- s
59050.000606/2011-63 e 59050.000613/2011-65, respectivamente, re-
solve:

Art. 1o- Reconhecer, em decorrência de estiagem - NE.SES-
12.401, a situação de emergência nos Municípios supracitados.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 229, DE 17 DE MAIO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado de Minas Gerais, afe-
tados por Enchentes ou Inundações Gra-
duais - NE.HIG - 12.301.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no- 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no- 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 1.904, de 07 de
janeiro de 2011, de Cambuquira; no 10/2011, de 11 de março de 2011,
de Central de Minas; no 2736/2011, de 17 de janeiro de 2011, de
Itamarandiba; no 063, de 31 de março de 2011, de Sacramento; no

003/2011, de 17 de janeiro de 2011, de São Francisco e no 0 6 / 2 0 11 ,
de 14 de março de 2011, de São João do Manteninha, e demais
informações constantes nos processos no- s 5 9 0 5 0 . 0 0 0 0 9 6 / 2 0 11 - 2 4 ;
59050.000438/2011-14; 59050.000195/2011-14; 59050.000657/2011-
95; 59050.000488/2011-93 e 59050.000437/2011-61, respectivamen-
te, resolve:

Art. 1o- Reconhecer, em decorrência de enchentes ou inun-
dações graduais - NE.HIG- 12.301, a situação de emergência nos
Municípios supracitados.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 230, DE 17 DE MAIO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado de Minas Gerais, afe-
tados por Enxurradas ou Inundações Brus-
cas - NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no- 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no- 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 1206/11, de 04 de
abril de 2011, de Conquista e no 003, de 17 de março de 2011, de
Virginópolis, e demais informações constantes nos processos no- s
59050.000650/2011-73 e 59050.000638/2011-69, respectivamente, re-
solve:

Art. 1o- Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência nos
Municípios supracitados.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 231, DE 17 DE MAIO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado do Rio Grande do Sul,
afetados por Vendavais ou Tempestades -
NE.EVD - 12.101.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no- 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no- 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 487/2011, de 28 de
março de 2011, de Maximiliano de Almeida; no 073/11, de 30 de
março de 2011, de Não-Me-Toque e no 1.800/2011, de 28 de março de
2011, de Paim Filho, e demais informações constantes nos processos
no- s 59050.000642/2011-27; 59050.000605/2011-19 e
59050.000652/2011-62, respectivamente, resolve:

Art. 1o- Reconhecer, em decorrência de vendavais ou tem-
pestades - NE.EVD - 12.101, a situação de emergência nos Mu-
nicípios supracitados.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 232, DE 17 DE MAIO DE 2011

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios do Estado de Santa Catarina, afe-
tados por Enxurradas ou Inundações Brus-
cas - NE.HEX - 12.302.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no- 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no- 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando os Decretos Municipais no 1661/2011, de 31 de
janeiro de 2011, de Apiúna; no 9.356, de 11 de março de 2011, de
Blumenau e no 249/2011, de 12 de março de 2011, de Guabiruba, e
demais informações constantes nos processos no- s
59050.000357/2011-14; 59050.000562/2011-71 e
59050.000565/2011-13, respectivamente, resolve:

Art. 1o- Reconhecer, em decorrência de enxurradas ou inun-
dações bruscas - NE.HEX - 12.302, a situação de emergência nos
Municípios supracitados.

Art. 2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 935, DE 17 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública no Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Governador do
Estado do Acre, expressando a vontade de concretizar a necessária
cooperação federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para exercer
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública,
da incolumidade das pessoas e do patrimônio da Unidade Federativa
citada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pelo Exmo.
Sr. Governador do Estado do Acre (art. 4º, do Decreto nº 5.289/2004)
para manutenção da segurança pública naquele ente Federado, re-
solve:

Art. 1º Empregar a Força Nacional de Segurança Pública em
caráter episódico e planejado em consonância com as Corporações
Estaduais envolvidas (art. 4º, parágrafo 1º e 2º, do Decreto nº
5.289/2004), a fim de preservar a ordem pública, a incolumidade das
pessoas e do patrimônio da Unidade Federativa citada, através de
ações de polícia e de bombeiros, em apoio aos órgãos integrantes do
sistema de segurança pública do Estado do Acre.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 30 (noventa) dias a contar de 14 de maio de
2011, prorrogáveis se necessário (art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto
5.289/2004).

Art. 4º O uso de armas letais destina-se à legítima defesa dos
policiais e de terceiros.

Art. 5º A ligação da Força Nacional de Segurança Pública
será realizada através da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Acre.

Art. 6º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei 11.473, de 10 de maio de 2007, bem como o Decreto 5.289, de 29
de novembro de 2004 e a Portaria Ministerial nº 178, de 4 de fe-
vereiro de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 936, DE 17 DE MAIO DE 2011

Regula o credenciamento de órgãos de se-
gurança pública dos entes federativos in-
teressados em participar da Campanha do
Desarmamento.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e no Decreto no 6.061, de 15 de março de
2007, e considerando o disposto na Lei no 10.826, de 22 de dezembro
de 2003, no art. 68 do Decreto no 5.123, de 1o de julho de 2004 e na
Portaria MJ no 797, de 05 de maio de 2011, resolve:

Ministério da Justiça
.
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